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PORTARIA 04/2022 

PORTARIA 05/2022 

ANO XLVIII 

Criado pela Lei nº 229/74 EDIÇÃO EXTRA Em  28 de janeiro de 2022. 
 

Atos do Legislativo 

das prerrogativas que lhe são facultadas pelo inciso 

XVI do artigo 20 do Regimento Interno desta Câmara: 
A PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições que lhes foram 

conferidas pela a Lei Orgânica Municipal bem como 

das prerrogativas que lhes são facultadas pelo o inciso 

XVI do artigo 20 do Regimento Interno desta Câmara: 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Determina a formação da Comissão 

Permanente de Licitação, pelo o período de 28 de janeiro 

de 2022 a 31 de Dezembro de 2022. 
 

Art. 2º -  A Comissão será composta pelos os 

seguintes funcionários: 

I-IRENE NICÁCIO DA SILVA – Presidente; 

II-JULIANA ESTEVAM RAMOS – Membro; 

III-MARILEIDE JERÔNIMO FELIX – 

Membro. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, retroagindo seus efeitos a 3º de janeiro de 

2022, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Princesa Isabel, 28 de janeiro de 2022. 

CLEONICE HENRIQUES DA SILVA 

Presidente 
 

 

A PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições que lhe foram 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal e ainda usando 

 
RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear SIMOM LOPES 

CORDEIRO Portador do CPF: 103.244.084-80 e RG: 

3.448.730 SSP/PB no Cargo de Secretário de Gabinete 

da Câmara Municipal de Princesa Isabel. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de 

janeiro de 2022, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Princesa Isabel, 28 de janeiro de 2022. 

CLEONICE HENRIQUES DA SILVA 

Presidente 
 

 

A PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições que lhe foram 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal e ainda usando 

das prerrogativas que lhe são facultadas pelo inciso 

XVI do artigo 20 do Regimento Interno desta Câmara: 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear VITOR GUILHERME 

CORDEIRO RODRIGUES Portador do CPF: 

126.311.114-94 e RG: 4.045.392 SSDS/PB no Cargo 

de Secretário de Gabinete da Câmara Municipal de 

Princesa Isabel. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de 

janeiro de 2022, revogadas as disposições em contrário. 

Página 1 de 3 

PORTARIA 03/2022 

mailto:pm.pisabel@hotmail.com
mailto:ouvidoriapmpipb@gmail.com
https://www.facebook.com/prefeituradeprincesaisabel/


JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO 

Av. Presidente João Pessoa, s/n, Centro, CEP. 58755-000, Princesa Isabel-PB - CNPJ: 08.888.968/0001-08 
Fone: (83) 3457-2419 – E-mail: pm.pisabel@hotmail.com - ouvidoriapmpipb@gmail.com 

Fanpage - https://www.facebook.com/prefeituradeprincesaisabel/ - Instagram: @prefeituradeprincesa 

 

 

PORTARIA 07/2022 

PORTARIA 08/2022 

ANO XLVIII 

Criado pela Lei nº 229/74 EDIÇÃO EXTRA Em  28 de janeiro de 2022. 
 

 

 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Princesa Isabel, 28 de janeiro de 2022. 

CLEONICE HENRIQUES DA SILVA 

Presidente 

Atos do Legislativo 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal e ainda usando 

das prerrogativas que lhe são facultadas pelo inciso 

XVI do artigo 20 do Regimento Interno desta Câmara: 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear ANA CARLA ESTEVAM 

RAMOS Portador do CPF: 128.607.834-23 e RG: 

A PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições que lhe foram 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal e ainda usando 

das prerrogativas que lhe são facultadas pelo inciso 

XVI do artigo 20 do Regimento Interno desta Câmara: 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Nomear FRANCISCA MARTA DE 

ARAÚJO Portador do CPF: 708.520.044-86 e RG: 

4.131.187 SSDS/PB no Cargo de Secretário de 

Gabinete da Câmara Municipal de Princesa Isabel. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de 

janeiro de 2022, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Princesa Isabel, 28 de janeiro de 2022. 

CLEONICE HENRIQUES DA SILVA 

Presidente 
 

 

A PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições que lhe foram 

4.263.478 SSDS/PB no Cargo de Secretário de 

Gabinete da Câmara Municipal de Princesa Isabel. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de 

janeiro de 2022, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Princesa Isabel, 28 de janeiro de 2022. 

CLEONICE HENRIQUES DA SILVA 

Presidente 
 

 

A PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições que lhe foram 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal e ainda usando 

das prerrogativas que lhe são facultadas pelo inciso 

XVI do artigo 20 do Regimento Interno desta Câmara: 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Nomear ERICLEITON PEREIRA 

DOS SANTOS Portador do CPF: 121.558.684-13 e 

RG: 4.186.060 SSDS/PB no Cargo de Secretário de 

Gabinete da Câmara Municipal de Princesa Isabel. 
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ANO XLVIII 

Criado pela Lei nº 229/74 EDIÇÃO EXTRA Em  28 de janeiro de 2022. 
 

Atos do Legislativo 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de 

janeiro de 2022, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Princesa Isabel, 28 de janeiro de 2022. 

CLEONICE HENRIQUES DA SILVA 

Presidente 
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